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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

 

Promover a criação do regime disciplinar dos dirigentes e melhorar as 

normas contra a corrupção  

 

Segundo os dados recentemente facultados pela Direcção dos Serviços 

de Administração e Função Pública (SAFP), admite-se que a falta de um 

regime disciplinar do pessoal de direcção e chefia (diferente do pessoal em 

geral) impede a implementação da responsabilização, por isso, é necessário 

criar um regime disciplinar exclusivo para o pessoal em causa, e que as actuais 

normas sobre os crimes praticados na função pública já estão em vigor há mais 

de duas décadas e nunca foram revistas, por isso, não conseguem 

acompanhar as necessidades reais do desenvolvimento social de Macau, nem 

a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. 

Assim sendo, interpelo o Governo da RAEM sobre o seguinte: 

1. O Governo reconheceu que as actuais normas sobre os crimes 

praticados na função pública já estão em vigor há mais de duas 

décadas e nunca foram revistas, por isso, não conseguem 

acompanhar as necessidades reais do desenvolvimento social de 

Macau, nem a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. 

Assim sendo, deve divulgar agora quais as normas sobre a prática de 

crimes na função pública que precisam de ser aditadas ou alteradas, e 
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tentar publicar o respectivo projecto preliminar ainda este ano, para 

auscultar as opiniões da sociedade. Vai fazê-lo?   

2. O Governo reconheceu a necessidade de criação de um regime 

disciplinar exclusivo para o pessoal de direcção e chefia, então, deve 

esforçar-se por divulgar, ainda este ano, o respectivo projecto 

preliminar, para auscultação das opiniões da sociedade. Vai fazê-lo? 

3. O Governo deve proceder, de imediato, aos devidos estudos e 

preparar-se para a inclusão, nas Linhas de Acção Governativa para o 

ano de 2022, dos trabalhos relativos à criação de um regime disciplinar 

exclusivo para o pessoal de direcção e chefia e ao aperfeiçoamento do 

regime jurídico contra a corrupção. Vai fazê-lo? 

 

 28 de Junho de 2021 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Ng Kuok Cheong 


